
UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO

CENTRO         DE         EDUCAÇÃO
-         CE

ATA         EM         APROVAÇÃO

ATA         DA         QUARTA         SESSÃO         ORDINÁRIA         DO(A)         COLEGIADO         DO
PROGRAMA         DE         PÓS-GRADUAÇÃO         PROFISSIONAL         EM         EDUCAÇÃO
(PPGPE)         DA         UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO,
REALIZADA         EM         03/06/2024

Ao(s)         três         dia(s)         do         mês         de         junho         do         ano         de         dois         mil         e         vinte         e         quatro,         às         catorze         e         zero

minutos,         foi         realizada         no(a)         Sala         4         do         Ed.         Paulo         Freire         a         quarta         sessão         ordinária         do(a)

Colegiado         do         Programa         de         Pós-graduação         Profissional         em         Educação         (PPGPE)         da

Universidade         Federal         do         Espírito         Santo         -         UFES,         com         a(s)         presença(s)         de         Alexandro

Braga         Vieira         (Presidente),         Adriana         Rosely         Magro,         Andressa         Mafezoni         Caetano,         Cleyde

Rodrigues         Amorim,         Dania         Monteiro         Vieira         Costa,         Debora         Cristina         de         Araujo,         Dulcinea

Campos         Silva,         Eduardo         Augusto         Moscon         Oliveira,         Junia         Freguglia         Machado         Garcia,

Patricia         Silveira         da         Silva         Trazzi,         Regina         Celi         Frechiani         Bitte,         Renata         Duarte         Simoes,

Sandra         Kretli         da         Silva         e         Vitor         Gomes,         com         a(s)         ausência(s)         de         Leon         Alves         de         Freitas,

com         a(s)         ausência(s)         justificadas         de         Debora         Monteiro         do         Amaral,         Douglas         Christian

Ferrari         de         Melo,         Ednalva         Gutierrez         Rodrigues,         Elizabete         Bassani,         Euluze         Rodrigues         da

Costa         Junior,         Gilda         Cardoso         de         Araujo,         Itamar         Mendes         da         Silva,         Jair         Ronchi         Filho,

Janinha         Gerke,         Kalline         Pereira         Aroeira,         Kezia         Rodrigues         Nunes,         Larissa         Ferreira

Rodrigues         Gomes,         Margarete         Sacht         Goes,         Patricia         Gomes         Rufino         Andrade,         Regina

Godinho         de         Alcantara,         Rosali         Rauta         Siller,         Rosemeire         dos         Santos         Brito,         Soler         Gonzalez

e         Tania         Mara         Zanotti         Guerra         Frizzera         Delboni.         Havendo         número         legal         de         membros

presentes,         o(a)         Senhor(a)         Presidente         declarou         aberta         a         sessão.         INFORME         1:         O

Coordenador         do         programa         reiterou         que         o         prazo         final         para         defesa         da         turma         V,

considerando         a         ampliação         concedida         pela         Resolução         58/2020         do         Conselho         de         Ensino,

Pesquisa         e         Extensão         da         UFES         em         virtude         da         pandemia         de         2019         e         o         Regimento         do

PPGPE/CE/UFES,         encerra-se         em         04/07/2024.         Diante         disso,         solicitou         aos         professores

que         orientassem         os         estudantes         quanto         o         agendamento         da         defesa         da         dissertação         e         do

produto         educacional.         Aqueles         que         não         concluírem         o         curso         na         data         explicitada         serão

desligados,         em         virtude         usufruírem         dos         prazos         máximos         estipulados         pelas         normativas

citadas.         INFORME         2:         A         Coordenação         do         curso         informou         o         prazo         para         análise         dos

projetos         da         3ª         etapa         da         seleção         do         Doutorado,         ou         seja         24/05         a         07/06/2024.         Sinalizou         que

a         Comissão         de         Seleção         organizará         um         login         e         senha         para         cada         linha         para         que         os

professores         com         oferta         de         vagas         tenham         acesso         a         todos         os         projetos         e         os         avalie.

INFORME         3:         Na         reunião,         foi         informado         o         prazo         final         de         qualificação         da         turma         VII,         ou

seja         09/07/2024,         data         em         que         se         encerra         o         3°         período         do         curso,         no         qual         se         realiza         o

exame         de         qualificação.         Foi         solicitado         que         os         professores         com         seus         estudantes

recorressem         à         secretaria         virtual         do         PPGPE/CE/UFES         para         agendamento         do         processo.

INFORME         4:         No         que         se         refere         à         Defesa         da         turma         VI         foi         informado         que         o         prazo         final

será         11/09/2024,         considerando         os         24         meses         para         a         realização         do         estudo         de         Mestrado.

Diante         disso,         a         Coordenação         do         curso         solicitou         aos         professores         que         orientassem         os
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estudantes         quanto         à         conclusão         da         dissertação         e         do         produto         educacional,         assim         como         os

trâmites         necessários         para         a         marcação         da         defesa.         INFORME         5:         Quanto         aos         Livros

autorais         e         a         coletânea         por         linha         de         pesquisa         que         envolvem         produções         de         professores         e

estudantes         do         PPGPE,         a         coordenação         do         programa         informou         que         todo         material         foi

encaminhado         à         FEST         para         seleção         das         editoras         com         menor         preço         para         realização         do

trabalho.         Após         este         processo,         a         editora         selecionada         entrará         em         contato         com         os         autores

quanto         à         correção         e         diagramação         dos         livros.         PAUTA         1:         A         Coordenação         do         curso

informou         que         o         PPGPE         dispõe         do         projeto         735,         coordenado         pela         FEST,         referente         à

gestão         dos         recursos         financeiros         arrecadados         nos         processos         de         seleção.         No         entanto         em

função         da         criação         do         Doutorado,         o         DPI/UFES         orientou         a         elaboração         de         um         novo         projeto

de         modo         a         contemplar         o         curso         de         mestrado         e         de         doutorado.         Diante         disso,         o         novo         projeto

foi         organizado,         sendo         o         material         apreciado         pelo         Colegiado         do         programa         e         aprovado         para

fins         de         tramitação         na         Universidade.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         2:

A         Comissão         de         seleção         de         bolsistas         do         PPGPE/CE/UFES,         apresentou         o         resultado         de

candidatos         inscritos         no         Edital         PRPPG         n°         2/2024         -         Bolsas         CNPq.         Classificaram-se

Karolayne         Scheyner         Rodrigues         Amorim         (primeiro         lugar)         e         Victor         Daniel         Azeredo

Ferreira         (segundo         lugar).         Cabe         destacar         que         a         comissão         adotou         como         critério         a         renda

per         capita         apresentada         e         comprovada         pelos         inscritos.         Decisão:         Aprovado(a)         por

unanimidade.         PAUTA         3:         Foi         apreciada         a         soliticação         de         credenciamento         da         professora

Ozirlei         Marcilino,         apresentada         ao         Colegiado         do         PPGPE/CE/UFES.         Os         membros

analisaram         o         edital         n°         7/2022         -         PPGMPE/CE/UFES         -         Credenciamento         de         docentes         e

verificaram         que         a         requerente         se         classificou         como         suplente         na         vaga         de         Educação         do

Campo,         assim         como         o         item         8.3         que         assim         informa:         os         efeitos         do         processo         interno         de

credenciamento         expiram         com         a         homologação         dos         resultados.         Diante         disso,         o         Colegiado

aprova         que         a         Comissão         de         credenciamento,         recredenciamento         e         descredenciamento

avalie         a         possibilidade         de         um         novo         edital         de         modo         a         contemplar         a         Educação         Indígena         e         a

Educação         das         Relações         Étnico-raciais         para         que         a         Professora         possa         se         inscrever,

considerando         a         impossibilidade         de         atender         sua         solicitação         mediante         às         questões

explicitadas.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         Nada         mais         havendo         a         tratar,         o(a)

Senhor(a)         Presidente         agradeceu         a         presença         e         declarou         encerrada         a         sessão,         e         eu,         Pedro

Antonio         Braga         de         Paiva,         secretário(a)         do(a)         Colegiado         do         Programa         de         Pós-graduação

Profissional         em         Educação         (PPGPE),         lavrei         a         presente         ata         que,         após         lida         e         aprovada,         vai

devidamente         assinada         pelos         presentes.         Vitória/ES,         03         de         junho         de         2024.

Alexandro Braga Vieira

(Presidente)

Adriana Rosely Magro
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Andressa Mafezoni Caetano Cleyde Rodrigues Amorim

Dania Monteiro Vieira Costa Debora Cristina de Araujo

Dulcinea Campos Silva Eduardo Augusto Moscon Oliveira

Junia Freguglia Machado Garcia Patricia Silveira da Silva Trazzi

Regina Celi Frechiani Bitte Renata Duarte Simoes

Sandra Kretli da Silva Vitor Gomes
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